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ANEXO il - PREGÃO ELETRÔNICO SRP N,° 05/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NQ 32/2019

PROCESSO 23354.000840/2019-86- ELETRÔNICO

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

O instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus Santa Rosa do Sul, ente
autárquico, com sede na Rua das Rosas sin°-. Vila Nova, na cidade de Santa Rosa do Sul - SC, CEP
88.965-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n ° 10.635.424/0006-90, neste ato representado pelo seu
Diretor- Geral Substituto, senhor Moacir Dutra de Oliveira, nomeado(a) pela Portaria n -o 44 de 27 de
janeiro de 2016, publicada no Diário Oficiai da União de 29 de janeiro de 2016, ìnscrito(aì no CPF sob
o n-o 662786009-00, considerando o julgamento da licitaçåo na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n -o 0512019, publicada no DOU em 15/05/2019, processo
admìnistrativo n.-o 23354.000840/2019-86, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s)
e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei n -o 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas aiterações, no Decreto n. o- 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguiri

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais
educativos e esportivos, especificado(s) no(s) item(ns) I do Termo de Referência, anexo I do edital
de Pregåo n -o 05/20!9, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
ìndependentemente de transcrìção.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR ,

I
--7-
•tem

28 !e

S.L.NETO ASSIS & ASSIS LTDA- ME CNPJ: CNPJ: 13.357.63610001-37
Avenida Getulio Vargas. n ° 785, 1_o Andar. Sala 1; Centro-jacarezinholPR CEP: 86.400-000

Telefone:(43) 9 9900-6757 (43)3534-4091
E-mail: renovarelicitacao@outlook.com

Representante: Sara Lima Neto Assis, Rg: 5.977.797, Cpf: 965.225.509-20

Especificação ,I
L

Coletes -. modelo compacto e
resistente, voltado para
!treinamento, com elástico
Ilateral para ajuste no corpo,
iem material 100% poliéster nas
Icores amarelo, azul, vermelho!

verde. As cores serão

Marca

Aline

!

I Modelo

Colete

Unidade

Unidade

• Valor Valor
Unit. Total

222 !R$ 6,15 R$
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momento do Confecções

Rede para transporte de bolas:l-i ..... , ii- fio 4 rum de seda: ub,zaoo

lpara o transporte de grandes
quantidades de bolas (média i
de 20 bolas por rede) L
conjunto de uniforme esportivo

I
L

" " Iifutsal feminino: um calçãoj
numerado, urna camisa I
Inumerada na frente e atrás el
!um par de meias. Tudo eml
i100% poliéster. Com três
lestanîpas (logo da instituição

Spitter Rede Unidade

na frente, o nome por extenso i
[da instituição nas costas, acimai Aline Conjunto
do número). Na cor branca, C°nfecções

com detalhes em verde e
vermelho. (Arte do desenho al
ser pela Idefinido
ladministração). Sendo 2i
iunidades no tamanho P, 6ìlunidades M, 10 unidades G e 21!unidades GG. .L__
!cordão interno para maiod
la}üste no corpo, com forracão!
¯ • .

- ] ]

interna (calçao interno), i ..... Ili-amanhos: P, M, G e/ou GG. Osir-_•=•,• Uniforme
,tamanhos e as cores (ate düasi
¡cores) serão definidos no
]momento do emp__enho.._

.............. :
........................

1Melão para a prática do futsal. IiModelo adulto tamanho único:l
I Q r f rrl •3. a 43, _on.e•,onado »m i
153% poliamída, 46% algodão e
I01% elastano, pé atoalhado[
¡com calcanhar verdadeiro e Mtec IVloão
1faixa tensora no punho. As
cores (até duas cores porl
modelo, com até dois modelos!
distintösì serão definidas no[
momento do empenho

Valor total da Ata: R$ 29.650,24

Conjunto

Unidade

12

22

II0

ì
.!

R$
30,90

R$
1.141,1

2

R$
13,50

i

i 1.365,30
__[

R$ 370,80

R$
25.104,64

R$
1.485,00

Par 150 R$ 8,83 R$
1.324,50

3.1 O órgão gerenciador será o Campus Santa Rosa do Sul

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item Orgãos participantes Unidade Quantidade

28 Abelardo Luz Unidade 7

•;••,•i INSTITUTO FEDERAL
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69

83

106

108

Araquari

Camboriú

Luzerna

Rio do Sul

São Bento do Sul

Ibirama

Rio do Sul

São Bento do Sul

Abelardo Luz

Araquañ

Fraiburgo

ibirama

Luzerna

Rio do Sul

São Bento do Sul

São Francisco do Sul
....................

-

............... & _

Luzerna

Rio do Sul

São Bento do Su!

Concórdia
Fraiburgo

Luzerna

Rio do Sul

São Bento do Sul

Unidade

Conjunto

I

Unidade

Par

....

!oo

20

35

20

5

3

4

l

1

lO

1

1

5

!

2

30

6O

20

6O

20

30

20

20
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4,1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer óçgão ou
entidade da administração pública que não tenha particìpado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justifícada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabeleddas na Lei n -o 8.666, de 1993 e no Decreto n-o 7.892,
de 2013.

4.1.I A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo
para adesões feitas por órgãos ou entidades de outros esferas federativos, fica condicionada à
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços,
que demonstre o ganho de eficiência, a viabilìdade e a economicidade para a admínistração pública
federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do 5ecretãrio de
Gestão do Ministério do Pianejamento, Desenvolvimento e Gestão

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

•ìi:•.•<,
••i[•ì•.: %'•&•;'•'•ç• ç.•:•[•',1•.%

•i•¿;• .i.;.•.•.•.?:.:•,:...'::.»,:•:,.,.. •:•.,::t•:i.• :.!q !!.•:•'.•.
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estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que so refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, ao máximo 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e õrgãos
participantes.

4,4 As adesões à ata de registro de preços são !imitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de regìstro de preços para o órgão gerenciador e 6rgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4,1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno
porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n ° 1!.488, de 2007, o órgão gerenciador
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos
valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e particìpantes ou já destinadas à
aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n -o

2957/201ì - P).

4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

4,6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de •,•--_.•_
Preços.

4,6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivaçäo da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

.5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não
podendo ser prorrogada.

6.:1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrëncia de eventual redução dos preços
pra•icados no mercado ou de faro que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração

•';•!•!,• i" INSTITUTO FEDERAL

•ï•i:• !;•«,,•!•'.í:• ::-: •t• i- ï,•:i:." •:«• •»,
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promover as negociações junto ao(sì fornecedor(es).

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocarå o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a reduçäo dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem apJicação de penalidade.

6,4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original,

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, a órgão gerenciador poderá:

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

6,5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito nas negociaç6es, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa,

6.7 O registro do fornecedor serã cancelado quando:

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

equivalente no prazo

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipõtese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s} participante(s).

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1 ao 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.9.1 por razão de interesse público; ou

6.9.2 a pedido do fornecedor.

¿
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7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5 -°, inciso X, do Decreto n-o
7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataç6es dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 6•, Parágrafo único, do Decreto n-o 7.892/20!3).

7.2.1 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nQ 7.89212013, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

8.1 As condiçÕes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantìtativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1°- do art. 65 da Lei n -o 8.666/93.

8,3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. •I, §4°- do Decreto n, 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos particìpantes (se houver),

3!,
Representante do Orgão

Moacir Dutra de Oliveira
Oiretor-Gprai Substituto

Port, no ¿4, de 27101116, DOU de 29/0!116

Sui/SC, 25 de julho de 2019

¯ 357 .636/0001 -37'-'
S. L. NETO ASSlS &

da Empresa ASSlS LTDA. - ME
Avenida Getúli0 Vargas, 785 -1 andar, sala"

Centro - CEP 86400-000
•.•,= Jacarezinho - PR ==J

TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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